
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

                          Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022.  

 

 

Comunicação  n°  193/2022 - TJD/RJ 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 05/2022 

- TJD/RJ  

De ordem do Auditor Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - 

CDR – Dra. Tatiana Loureiro Binato e para os devidos efeitos faço saber aos 

interessados que estão sendo chamados à sessão presencial, à Rua do 

Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

Atletas: 

Bruno Guimarães de 

Souza 

CR Flamengo Art. 254 § 1º inciso I CBJD 

Danrley Ulisses Paulo 

Dubois Feitosa 

Volta Redonda 

FC 

Art. 258 CBJD 

Alexandre de Oliveira 

Macedo Junior 

Gonçalense FC Art. 254-A CBJD 

Peutrick Junqueira 

Mariano Novaes 

Barra Mansa FC Art. 250 § 1º inciso I CBJD 

Isaias Pereira da Silva SE Búzios Art. 258 CBJD 

Daniel Henrique dos 

Santos Ferreira 

Campo Grande 

AC 

Art. 254 § 1º inciso II CBJD 
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COMISSÃO DE ARBITAGEM/COAF 

Anderson de Souza Mendes (árbitro da partida) – jogo: Campo Grande 

AC x Paduano EC – campeonato estadual – série B1 – sub 20 – 

21/05/2022 – incurso no art. 266 do CBJD. 

 

ASSOCIAÇÃO 

Serrano FC – jogo: Serrano FC x EC Nova Cidade – campeonato 

estadual – série B1 – sub 20 – 14/05/2022 - incurso no art. 213 inciso II § 2º  

do CBJD. 

EC Nova Cidade – jogo: Serrano FC x EC Nova Cidade – campeonato 

estadual – série B1 – sub 20 – 14/05/2022 - incurso no art. 213 inciso II § 2º  

do CBJD. 

 

PROCURADOR 

Dr. José Pierre P. Matos 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o 

disposto nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados 

para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 15h 

DO DIA 25 DE JULHO DE 2022, no endereço citado acima. 

                                

     Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022.  

 


